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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Gabinete do Prefeito 

LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2002 

DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS E CARREIRA, DIREI- 
TOS, VANTAGENS E DEFINE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ E DA PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIANCÓ, no uso de suas atribuições le- 
s o contido na Lei Orgânica do Município em seu art. 64, “V", FAZ SABER que a Câmara Municipal em 

=72 no dia 24 de março de 2002, APROVOU À UNANIMIDADE de votos e ele SANCIONA e PROMULGA & 

TÍTULO | 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Esta Lei regular o ingresso no Serviço Público Municipal, forma 
= ME e Emuneração, deveres, direitos e vantagens, alem do plano de classificação de cargos por ela estabelecida. 

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

| - Servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público; 

11 - Cargo é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na 
nal que devem ser cometidas a um servidor, acessível a todos os brasileiros, criado por lei, com 

lúmero certo e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou 

lll — Classe é o agrupamento de cargos de denominação igual e com 
© =772 2223, responsabilidades e vencimentos constituindo os degraus de acesso na carreira correlata; 

(V - Carreira é o agrupamento de classes da mesma profissão ou ativi- 
dades, escalonadas segundos os níveis de atribuições e responsabilidades do servico constituindo, com os cargos isola- 
dos o quadro permanente do Serviço Público do Município; 

V - Quadro é o conjunto de carreiras: 

VI - Cargo de Carreira é o que se escalona em classes, para acesso de 
33Us titulares, até o nível mais elevado de atribuições e responsabilidades; 

VII - Cargo isolado é o que não se escalona em classes, por ser o único 
na sua categoria; 

VIl - Cargo Técnico é o que exige conhecimentos profissionais especi- 
alizados para seu desempenho; 

IX - Cargo em Comissão é o que se admite provimento em caráter 
provisório, destinando-se às funções de confiança dos superiores hierárquicos, conforme Lei Complergentar nº 
010/2001. 



repartição ou serviço; 

3 

X - Lotação é o número de servidores que devem ter exercício em cada 

Xl - Grupo Ocupacional é o conjunto de classes referentes a atividades 
afins ou correlatas quanto à natureza dos encargos ao ramo de conhecimentos aplicados no seu desempenho. 

Parágrafo único - Cargo Técnico de Nível Superior é aquele cujo pro- 
vimento se exige diploma de curso superior ministrado por instituição de ensino legalmente reconhecida e Cargo Técni- 
co de Nível Médio é aquele cujo provimento se exige certificado de curso de 2º Grau profissionalizante ministrado por 
instituição legalmente reconhecida. 

vistos em lei. 
Art. 3º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo o casos pre- 

Título Il 
Do Provimento, Vacância, Remoção, Redistrif]ilíção e Substituição 

quisitos estabelecidos em lei. 

Capítulo | 

Do Provimento 

Art. 42 São requisitos básicos para investidura em cargo público: 
| - a nacionalidade brasileira; 

11 - o gozo dos direitos políticos; 

Il - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
V - a idade minima de dezoito anos; 

VI - aptidão física e mental. 

$ 1 As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros re- 

$ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se 
inscrever em concurso piblico para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que 
são portadoras; para tais pessoas serdo reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso. 

Prefeito Municipal. 

efetivo ou de carreira; 

Art. 5º - O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato do 

Art. 6º A investidura em cargo público ocorrerá com a posse. 

Art. 7º São formas de provimento de cargo público: 

|- nomeação; 
11 - promoca 

Il - readaptação; 

IV- reverséo; 

VI - aproveitamento; 
VI - reintegração; 

VIIF - recondução. 

Secéo Il 

Da Nomeação 

Art. 8º - A nomeação far-se-4: 

| - em carater efetivo, quando se tratar de cargo isolado dg provimento 
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11 - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de con- 
fiança vagos. 

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão ou de na- 
tureza especial poderá ser nomeado para ter exercício, interinamente, em outro cargo de confiança, sem prejuízo das 
atribuições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o período 
da interinidade. á 

Art. 9º - À nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de pro- 
vimento efetivo depende de prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a or- 
dem de classificação e o prazo de sua validade. 

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvi- 
mento do servidor na carreira, mediante promoção, serão estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de 
carreira na Administração Pública e seus regulamentos. * 5 

Seção lll 
Do Concurso Público 

Art. 10 - O concurso será de provas ou de provas e titulos, podendo 
ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento do respectivo plano de carreira, condicionada 
a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando indispensével ao seu custeio, e ressalvadas as 
hipteses de isenção nele expressamente previstas. 

Art. 11 - O concurso público terá validade de até 2 (dois ) anos, po- 
dendo ser prorrogado uma Gnica vez, por igual periodo. 

$ 1º 0 prazo de validade do concurso e as condigdes de sua realizagdo 
serdo fixados em edital, que serd publicado no Diário Oficial do Estado e do Municipio e em jornal diário de grande 
circulação. 

§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado 
em concurso anterior com prazo de validade não expirado. 

Seção IV 

Da Posse e do Exercício 

Art. 12- A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual 
deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não 
poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados os atos de ofício previstos em lei. 

§ 1% A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação 
do ato de provimento. 

$ 2º Em se tratando de servidor, que esteja na data de publicação do 
ato de provimento, em licença prevista nos termos desta Lei, o prazo será contado do término do impedimento. 

§3 A posse poderá dar-se mediante procuração específica. 
$4 Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomea- 

ção. 

§ 5º No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e va- 
lores que constituem seu patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pú- 
blica. 

$ 6º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não o- 
correr no prazo previsto no $ 1° deste artigo. 

Art. 13 - A posse em cargo público dependera de prévia inspeção mé- 
dica oficial. 
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Parágrafo único - Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto 

fisica e mentalmente para o exercicio do cargo. 

Art. 14 - Exercicio é o efetivo desempenho das atribuições do cargo 

publico ou da função de confianga. 

$ 1º É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em cargo pú- 

blico entrar em exercicio, contados da data da posse. 

§2° 0 servidor sera exonerado do cargo ou serd tornado sem efeito o 

ato de sua designação para função de confianga, se ndo entrar em exercicio nos prazos previstos neste artigo. 

$ 3º A autoridade competente do órgão ou entidade para onde for 
nomeado ou designado o servidor compete dar-lhe exercicio 

$ 4º O inicio do exercício-de função de confianca coincidird com a data 

de publicacéo do ato de designação, salvo quando o servidor estiver em licenca ou afastado por qualguer outro motivo 

legal, hipdtese em que recairá no primeiro dia útil após o término do impedimento, que não poderd exceder a trinta 

dias da publicação. 

Art. 15 - O inicio, a suspensdo, a interrupção e o reinicio do exercicio 

serdo registrados no assentamento individual do servidor. 
Paragrafo único. Ao entrar em exercicio, o servidor apresentará ao 

órgão competente os elementos necessarios ao seu assentamento individual. 

Art. 16 - A promocdo ndo interrompe o tempo de exercicio, que é 

contado no novo posicionamento na carreira a partir da data de publicação do ato que promover o servidor. 

Art. 17 - Os servidores cumprirdo jornada de trabalho fixada em razão 

das atribuigdes pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta ho- 

ras e observados os limites minimo e maximo de seis horas e oito horas didrias, respectivamente. 

8 1º 0 ocupante de cargo em comissão ou funcdo de confianca sub- 

mete-se a regime de-integral dedicação ao servico, podendo ser convocado sempre que houver interesse da Adminis- 

tragdo. . . 

§2¢ 0 disposto neste artigo ndo se aplica a duragdo de trabalho esta- 

belecida em leis especiais. 

Art. 18 - Ao entrar em exercicio, o servidor nomeado para cargo de 

provimento efetivo ficard sujeito a estagio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual a sua ap- 

tiddo e capacidade serdo objeto de avaliagdo para o desempenho do cargo, observados os seguinte fatores 

| - assiduidade; 

11 - disciplina; 

Il - capacidade de iniciativa; 

IV - produtividade; 

V - responsabilidade. 

$ 12 Quatro meses antes de findo o periodo do estagio probatório, se- 
ra submetida & homologacdo da autoridade competente a avaliagdo do desempenha do servidor, realizada de acordo 

com o que dispuser a lei ou o regulamento do sistema de carreira, sem prejuizo da continuidade de apuração dos fato- 

res enumerados nos incisos | a V deste artigo. 

$2º 0 servidor não aprovado no estagio probatorio serd exonerado 

ou, se estavel, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, observado o disposto nesta Lei. 

8 3º 0 servidor em estagio probatdrio podera exercer quaisquer car- 
gos de provimento em comissdo ou funções de diregdo, chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de lotagéo, e 

somente poderé ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar cargos de Natureza Especial, cargos{fie provimento 

em comissão. Â 
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8 42 Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedi- 

das as licenças e os afastamentos previstos nesta lei, bem assim afastamento para participar de curso de formação 

decorrente de aprovação em concurso para outro cargo na Administração Pública Municipal. 

8 5º 0 estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os a- 

fastamentos previstos nesta lei, bem assim na hipótese de participação em curso de formação, e será retomado a partir 

do término do impedimento. 

Seção V 

Da Estabilidade 

Art. 19 - O servidor habilitado em concurso público e empossado em 

cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no servigo público ao completar 03 (três) anos de efetivo exercício. 

Parágrafo único - Como condição para a aquisição da estabilidade, é 
obrigatória a avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. 

Art. 20 - O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença 

judicial transitada em julgado ou de processo administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa. 

Seção VI 
Da Transferência 

Art. 21 - Transferência é a passagem do funcionário de um para outro 
cargo de carreira diferente, mediante comprovação prévia de habilitação exigida por lei. 

$ 1º - A transferência far-se-ó: 
| - a pedido do funcionário, atendida as conveniências da administração 

pública; 

Il - mediante processo de transformação de cargos, autorizados por lei. 

” $ 2º - A transferência a pedido, para cargo de carreira só poderá ser 

feita, respeitado o interstício mínimo de 05 (cinco) anos e a prévia existéncia de vaga. 

Seção Vil 

Da Readaptação 

Art. 22 - Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribui- 

ções e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada 

em inspeção médica. 

$ 1º - Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será 

aposentado. 

8 2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, res- 

peitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência de vencimentos e, na hipótese de inexistência de 

cargo vago, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. 

Seção Vil 

Da Reversão 

Art. 23 - Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado: 

| - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os 

motivos da aposentadoria; ou À 

11 - no interesse da administração, desde que: 

) tenha solicitado a reversão; 
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b) a aposentadoria tenha sido voluntária; 

c) estavel quando na atividade; 

d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores & solicita- 

e) haja cargo vago. 

$ 1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de 
sua transformação. i 

§ 2º 0 tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado 
para concessão da aposentadoria. 

$ 3º - No caso do inciso |, encontrando-se provido o cargo, o servidor 
Pxercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. 

$ 4º 0 servidor que reio_rpar à atividade por interesse da administra- 

ção percebera, em substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, inclusive 

com as vantagens de natureza pessoal que percehia anteriormente à aposentadoria. 

$ &º 0 servidor de que trata o inciso Il somente terá os proventos cal- 

culados com base nas regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo. 
$ 6 0 Poder Executivo regulamentaré o disposto neste artigo. 

Art. 24 - Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 70 

{setenta) anos de idade. 

Seção (X 
Da Reintegracdo 

Art. 25 - A reintegragdo é a reinvestidura do servidor estavel no cargo 

anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua transformacéo, quando invalidada a sua demissão por decisão 

administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens. 

: $ 1% Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em dis- 
ponibilidade, observado o disposto no art. 27 desta Lei. 

8 2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante será re- 

conduzido ao cargo de origem, sem direito & indenização ou aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em disponibi- 
lidade. 

Seção X 

Da Recondução 

Art. 26 - Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteri- 

ormente ocupado e decorrerá de: 

| - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo; 

11 - reintegração do anterior ocupante. 

Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o servi- 
dor será aproveitado em outro, observado o disposto no art. 27 desta Lei. 

Seção Xl 
Da Disponibilidade e do Aproveitamento 

Art. 27 - O retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á 
mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições e vencimentos compativeis com o anteriormdhte ocupa- 

do. 



vidor em disponibilidade em 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no $ 3º do art. 34, o servido; 

posto em disponibilidade poderá ser mantido sob responsabilidade Secretaria de Administração Municipal, até o seu 

adequado aproveitamento em outro órgão. 

Art. 29 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a dispo- 

nibilidade se o servidor não entrar em exercicio no prazo legal, salvo doença comprovada por junta médica oficial. 

Capitulo 1l 
Da Vacância 

Art. 30 - À vacância do cargo público decorrerá de: 

| - exoneração; 

Il - demissão; 

Il - promoção; 

IV - readaptacdo; 

V - aposentadoria; 

Vl - posse em outro cargo inacumulével; 

VI - falecimento. 

Art. 31 - A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, 

ou de offcio. 

Parégrafo único - A exoneração de oficio dar-se-4: 

| - quando não satisfeitas as condicdes do estégio probatório; 

Il - quando, tendo tomado posse, o servidor ndo entrar em exercicio 

no prazo estabelecido. 

Art. 32 - A exoneragdo de cargo em comissão e a dispensa de função 

de confianga dar-se-: 

« | - a juízo da autoridade competente; 

11 - a pedido do próprio servidor. 

Capítulo Il 
Da Remoção e da Redistribuição 

Seção | 
Da Remoção 

Art. 33 - Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofi- 

cio, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por 

modalidades de remoção: 

| - de ofício, no interesse da Administração; 

ll - a pedido, a critério da Administração; 
lll - a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse 

da Administração: 

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público 

civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado 

no interesse da Administração; 
WXX 
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b} por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou depen- 
dente que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada & comprovação por junta médi- 
ca oficial; 

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o 
número de interessados for superior ao nimero de vagas, de acordo com normas preestabelecidas pelo órgão ou enti- 
dade em que agueles estejam lotados. 

Seção Il 
Da Redistribuição 

AiL. 34 - Redistribuicao é o deslocamento de cargo de provimento e- 
fetivo, ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outrd órgão ou entidade do mesmo Poder, com 
prévia apreciação do órgão central, observados os seguintes preceitos: 

| - interesse da administração; 

1l - equivalência de vencimentos; 

Ill - manutenção da essência das atribuições do cargo; 

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das 
atividades; 

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profis- 
sional; 

VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades insti- 
tucionais do órgão. 

$ 1º A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e 
da força de trabalho às necessidades dos servigos, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgão. 

$2º A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato 
conjunto entre o órgão envolvido e a Secretaria de Administração do Município. 

$ 3º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão, extinto o car- 
go ou declarada sua desnecessidade no órgão, o servidor estável que não for redistribuído será colocado em 
disponibilidade, até seu aproveitamento na forma desta Lei. 

$ 4º 0 servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibili- 
dade poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão respectivo, e ter exercício provisório, em outro órgão, até seu 
adequado aproveitamento. 

Capitulo IV 

Da Substituição 

Art. 35 - Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou 
chefia e os ocupantes de cargo de Natureza Especial terdo substitutos indicados no regimento interno ou, no caso de 
omissão, previamente designados pelo dirigente maximo do órgão 

$ 1º 0 substituto assumira automética e cumulativamente, sem preju- 
iz0 do cargo que ocupa, o exercicio do cargo ou função de direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamen- 
tos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacancia do cargo, hipéteses em que devera optar pela 
remuneração de um deles durante o respectivo periodo. 

$ 2º 0 substituto fará jus 4 retribuigdo pelo exercicio do cargo ou fun- 
ção de direção ou chefia ou de cargo de Natureza Especial, nos casos dos afastamentos ou impedimentos legais do 
tituler, superiores a trinta dias consecutivos, paga na proporcao dos dias de efetiva substituição, que excederem o refe- 
rido periodo. 

Art. 36 - O disposto no artigo anterior aplica-se aos titulares d 

des administrativas organizadas em nivel de assessoria. 



Título Ml 
Dos Direitos e Vantagens 

Capítulo | 

Do Vencimento e da Remuneração 

Art. 37 - Vencimento é a retribuição pecuniária padrão pelo exercício 
de cargo público, com valor fixado em lei. 

Parágrafo único. Nenhum servidor receberá, a título de vencimento, 
importância inferior ao salário-mínimo. 

Art. 38 - Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido 
das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei. 

$ 1º A remuneração do servidor investido em função ou cargo em co- 
missão será paga na forma prevista em Lei Especial. 

$ 2º 0 servidor investido em cargo em comissão de órgão ou entidade 
diversa da de sua lotação receberá a remuneração de acordo com o estabelecido nesta Lei. 

$ 3º 0 vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de cará- 
ter permanente, é irredutível. 

SP É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribui- 
ções iguais ou assemelhadas do mesmo Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de cará- 
ter individual e as relativas & natureza ou ao local de trabalho. 

Art. 39 - Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a título de 
remuneração, importância superior à soma dos valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, 
no âmbito dos respectivos Poderes, pelos Ministros de Estado, por membros do Congresso Nacional e Ministros do 
Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. Excluem-se do teto de remuneração as vantagens 
previstas nos incisos Il a VIl do art. 52. 

€ Art. 40 - 0 servidor perderá: 
1-a remunéração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justifi- 

cado; 

II-a parcela de remuneração diéria, proporcional aos atrasos, ausén- 
cias justificadas, ressalvadas as concessões de que trata esta Lei, e saidas antecipadas, salvo na hipótese de compensa- 
ção de horário, até o més subseqiiente ao da ocorréncia, a ser estabelecida pela chefia imediata. 

Parégrafo Gnico. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou 
de forga maior poderão ser compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim consideradas como efetivo exerci- 
cio. 

Art. 41 - Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum des- 
conto incidirá sobre a remuneração ou provento. 

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver con- 
signação em folha de pagamento a favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, na forma 
definida em regulamento. 

Art. 42 - As reposições e indenizações ao erário, devidamente atualiza- 
das, serão previamente comunicadas ao servidor ou ao pensionista e amortizadas em parcelas mensais cujos valores 
não excederão a dez por cento da remuneração ou provento. 

$ 1º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior 
20 do processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela. 

$ 2º Aplicam-se as disposições deste artigo à reposição de valores re- 
cebidos em cumprimento a decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venham a ser revogadas ou rescin- 
dida. 1 
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8 3º Nas hipóteses do paragrafo anterior, aplica-se o disposto no $ 1º 
deste artigo sempre que o pagamento houver ocorrido por decisão judicial concedida e cassada no més anterior a0 da 
folha de pagamento em que ocorrerá a reposicéo. 

Art. 43 - O servidor em déhito com o erario, que for demitido, exone- 
rado ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito. 

Parágrafo Gnico. A não quitação do débito no prazo previsto implicara 
sua inscrição em divida ativa. 

Art. 44 - 0 vencimento, a remuneração e o provento não serdo objeto 
de arresto, seqiestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos resultante de decisão judicial. 

Capitulo 1l 

Das Vantagens 

Art. 45 - Além do vencimento, poderdo ser pagas ao servidor as se- 
quintes vantagens: 

| - indenizacdes; 

11 - gratificações; 
1l - adicionais. 
$ 1º As indenizações não se incorporam ao vencimento ou provento 

para qualquer efeito. 

§ 2º As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou 
provento, nos casos e condições indicados em lei. 

Art. 46 - As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumu- 
ladas, para efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico 
fundamento. 

Seção | 

Das Indenizações 

Art. 47 - Constituem indenizações ao servidor: 
|- diárias; 

1l - transporte. 

Art. 48 - Os valores das indenizações, assim como as condições para a 
sua concessão, serão estabelecidos em Lei Própria. 

Subseção | 
Das Diárias 

Art. 49. 0 servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter even- 
al ou transítório para outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a passagens e diárias destinadas a 
ndenizar as parcelas de despesas extraordinária com pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme dispuser a 

-ei regulamentando a matéria. 

S 1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pe- 
2 metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede, ou quando o Municipio custear, por meio diverso, 

espesas extraordindrias cobertas por diarias. 

$ 2º Nos casos em que o deslocamento da sede consti 
Zermanente do cargo, o servidor não fará jus a diarias. 

\nr exigéncia i
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$ 3º Também ndo fard jus a didrias o servidor que se deslocar dentro 
da mesma região metropolitana, aglomeragdo urbana ou microrregido, constituidas por municipios limitrofes e regu- 
larmente instituidas, salvo se houver pernoite fora da sede, hipóteses em que as didrias pagas serdo sempre as fixadas 
para os afastamentos dentro do territrio nacional. 

Art. 50 - O servidor que receber diérias e não se afastar da sede, por 
qualquer motivo, fica obrigado a restitui-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Parégrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo 
menor do que o previsto para o seu afastamento, restituirá as didrias recebidas em eXcesso, no prazo previsto no ca- 
put. 

Subseção Il 

Da Indenização de Transporte : 

Art. 51 - Conceder-se-4 indenização de transporte ao servidor que rea- 
lizar despesas com a utilização de meio proprio de locomoção para a execução de servigos externos, por forga das atri- 
buições proprias do cargo, conforme se dispuser a Lei regulamentando a matéria. 

Seção 11 
Das Gratificações e Adicionais 

Art. 52 - Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, se- 
rão deferidos aos servidores as seguintes retribuições, gratificações e adicionais: 

| - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessora- 
mento; 

11 - gratificação natalina; 

111l - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou pe- 
nosas; 

1V - adicional pela prestação de serviço extraordinário; 
V - adicional noturno; 

Vi - adicional de férias; 

VII - outros, relativos ao local ou 4 natureza do trabalho. 

Subseção | 
Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e Assessoramento 

Art. 53 - Ao servidor ocupante de cargo efetiva investida em função de 
diregdo, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial é devida retribuição 
2¢lo seu exercício. 

Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos 
2m comissão de que trata esta Lei. 

Subseção Il 

Da Gratificação Natalina 

Art. 54 - A gratificação natalina corresponde a 1/12 lum doze avos) da 
“emuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano. 

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será con- 
= derada como mês integral. 

Art. 55 - A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) mês de de- 
zembro de cada ano. j 

|
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Art. 56 - O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, pro- 
porcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre a remuneração do mês da exoneração. 

Art. 57 - A gratificação natalina não será considerada para cálculo de 

qualquer vantagem pecuniária. 

Subseção |ll 

Dos Adicionais de Insalubridade, Periculosidade ou Atividades Penosas 

Art. 58 - Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais in- 
saluhres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicio 
nal sobre o vencimento do cargo efetivo. 

§ 1º 0 servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de peri- 
culosidade deverá optar por um deles. 

$2º 0 direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa 
com a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão. 

Art. 59 - Haverá permanente controle da atividade de servidores em 

operações ou locais considerados penosos, insalubres ou perigosos. 

Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será afastada, en- 
quanto durar a gestação e a lactação, das operações e locais previstos neste artigo, exercendo suas atividades em local 
salubre e em serviço não penoso e não perigoso. 

Art. 60 - Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de insalu- 
oridade e de periculosidade, serão observadas as situações estabelecidas em legislação especifica. 

Art. 61 - 0 adicional de atividade penosa será devido aos servidores 

em exercício em zonas_de fronteira ou em lucaildades cujas condições de vida o justifiquem, nos termos, condições e 
mites fixados em regulamento. 

Art. 62 - Os locais de trabalho e os servidores que operam com Raios X 
2u substâncias radioativas serão mantidos sob controle permanente, de modo que as doses de radiação ionizante não 

“Jtrapassem o nível máximo previsto na legislação própria. 

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo serão sub- 

metidos a exames médicos a cada 6 (seis] meses. 

Subseção IV 

Do Adicional por Serviço Extraordinário 

Art. 63 - O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 

[cinqienta por cento) em relação & hora normal de trabalho. 

Art. 64 - Somente será permitido serviço extraordinário para atender a 

: :uações excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas por jornada. 

Subseção V 

Do Adicional Noturno 

Art. 65 - 0 serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 
inte e duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 25%/Nvinte e cinco - A : À 

tol, computando-se cada hora como cinqúenta e dois minutos e trinta segundos. /\ 

13
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Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordinário, o acrésci- 

mo de que trata este artigo incidirá sobre a remuneração prevista no art. 63. 

Subseção VI 
Do Adicional de Férias 

Art. 66 - Independentemente de solicitacdo, serd pago ao servidor, por 

ocasido das férias, um adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneracéo do periodo das férias. 
Parégrafo único. No caso de o servidor exercer função de direção, 

chefia ou assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem serd considerada no célculo do adi- 

cional de que trata este artigo. 

Capitulo lll 
Das Férias 

Art. 67 - O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser a- 

cumuladas, até o maximo de dois periodos, no caso de necessidade do servigo, ressalvadas as hipóteses em que haja 

legislação especifica. 

8 12 Para o primeiro periodo aquisitivo de férias serdo exigidos 12 (do- 

ze] meses de exercicio. 
$ 2º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao servico. 

$3º As férias poderdo ser parceladas em até trés etapas, desde que 

assim requeridas pelo servidor, e no interesse da administração pública. 

Art. 68 - 0 pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 

Idois) dias antes do inicio do respectivo periodo, observando-se o disposto no § 1º deste artigo. 

$ 1° - 0 servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comisséo, perce- 

berá indenização relativa ao periodo das férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporgdo de um doze avos por 

mês de efetivo exercicio, ou fragdo súperior a quatorze dias. 

$ 4º A indenizacdo serd calculada com base na remuneragéo do més 

am que for publicado o ato exoneratorio. 

$ 52 Em caso de parcelamento, o servidor recebera o valor adicional 

Zrevisto no inciso XVI! do art. 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro periodo. 

Art. 69 - O servidor que opera direta e permanentemente com Raios X 
21 substancias radioativas gozard 20 (vinte) dias consecutivos de férias, por semestre de atividade profissional, proibida 

=m qualquer hipótese a acumulagdo. 
Art. 70 - As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de 

“slamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço 

ceclarada pela autoridade máxima do órgão ou entidade. 

Parágrafo único. O restante do período interrompido será gozado de 

ma só vez, observado o disposto nesta Lei. 

Capitulo IV 

Das Licengas 

Seção | 
Disposições Gerais 

Art. 71 - Conceder-se-á ao servidor licença: 

| - por motivo de doença em pessoa da família; 

14 



11- por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 

Ill - para o serviço militar; 

IV - para atividade política; 

V - para capacitação; 

VI - para tratar de interesses particulares; 

VII - para desempenho de mandato classista. 
§ 12 A licença prevista no inciso | será precedida de exame por médico 

ou junta médica oficial. 

$ 2º - É vedado o exercicio de atividade remunerada durante o periodo 

da licença prevista no inciso | deste artigo. 

Art. 72 - A licença concedida dentro de 60 (sessental dias do término 

de outra da mesma espécie será considerada como prorrogagéo. * 3 

Seção Il 
Da Licenga por Motivo de Doenca em Pessoa da Familia 

Art. 73 - Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doen- 

ça do conjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente que viva as 

suas expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante comprovacdo por junta médica oficial. 

§ 1º A licenca somente será deferida se a assisténcia direta do servi- 

dor for indispensével e ndo puder ser prestada simultaneamente com o exercicio do cargo ou mediante compensagéo 

de horário. 

$ 2º A licenca sera concedida sem prejuizo da remuneragéo do cargo 

efetivo, até trinta dias, podendo ser prorrogada por até trinta dias, mediante parecer de junta médica oficial e, exce- 
dendo estes prazos, sem remuneracdo, por até noventa dias. 

Seção lll 

Da Licença por Motivo de Afastamento do Canjuge 

Art. 74 - Poderá ser concedida licenca ao servidor para acompanhar 

cônjuge ou companheiro que foi deslocado para outro ponto do território nacional, para o exterior ou para o exercicio 

de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo. 
§ 1º Alicenca será por prazo indeterminado e sem remuneração. 

$ 2º No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro tam- 

bém seja servidor público, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municipios, poderd haver exercicio provisdrio em órgão ou entidade da Administracdo Federal direta, autarquica ou 

fundacional, desde que para o exercicio de atividade compativel com o seu cargo. 

Seção IV 

Da Licenca para o Serviço Militar 

Art. 75 - Ao servidor convocado para o servico militar seré concedida 

licenca, na forma e condicdes previstas na legislacdo especifica. 
Parégrafo único. Concluido o servico militar, o servidor p\é(é até 30 

(trinta) dias sem remuneracdo para reassumir o exercicio do cargo. 4 
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Seção V 

Da Licença para Atividade Política 

Art. 76 - O servidor terá direito a licença, sem remuneração, durante o 

odo que mediar entre a sua escolha em convenção partidaria, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do regis- 

5 de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral. 

§12 0 servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desem- 

ha suas funções e que exerça cargo de direção, chefia, assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele será 

tado, a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral, até o décimo dia 

uinte ao do pleito. 
§ 2º A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao 

== eleição, o servidor fará jus 4 licença, assegurados os vencimentos do cargo efetivo, somente pelo período de três 

MEses. 
Seção VI 

Da Licença para Capacitação 

Art. 77 - Após cada quingúênio de efetivo exercício, o servidor poderá, 

=z interesse da Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por até três 

~z3es, para participar de curso de capacitação profissional. 

Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput não são 

zzumuldveis. 
Seção VIl 

Da Licenga para Tratar de Interesses Particulares 

Art. 78 - A critério da Administragdo, poderão ser concedidas ao servi- 

cupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estagio probatdrio, licengas para o trato de assuntos particula- 

: pelo prazo de até trés anos consecutivos, sem remuneragéo. 
Paragrafo tnico. A licença podera ser interrompida, a qualquer tempo, 

: ==dido do servidor ou no interesse do servico. 

Seção VIII 

Da Licenga para o Desempenho de Mandata Classista 

Art. 79 - É assegurado ao servidor o direito à licenga com remuneragdo 

= o desempenho de mandato em confederacdo, federação, associação de classe de âmbito nacional, sindicato re- 

ntativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profisséo, observado o disposto na alinea "c” do inciso VIII do 

38 desta Lei, conforme disposto em regulamento e observados os seguintes limites: 
| - para entidades com até 100 associados, um servidor; 
11 - para entidades com 101 a 200 associados, dois servidores; 

Ill - para entidades com mais de 300 associados, trés servidores. 

$ 1% Somente poderdo ser licenciados servidores eleitos para cargos 

== direção ou representação nas referidas entidades, desde que cadastradas na Secretaria de Administracéo do Muni- 

Ã' ser prorro- 8 2º A licença terá duração igual & do mandato, pode: 

22, no caso de reeleição, e por uma única vez. 
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Capítulo V 
Dos Afastamentos 

Seção | 

Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade 

Art. 80 - O servidor poderá ser cedido para ter exercicio em outro ór- 

ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses: 

| - para exercicio de cargo em comissão ou função de confiança; 

11 - em casos previstos em leis específicas. 

8 1º Na hipótese do inciso |, sendo a cessão para órgãos ou entidades 
cos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade cessionária, 

mantido o ônus para o cedente nos demais casos. .. 

8 2º Na hipótese de o servidor cedido & empresa pública ou sociedade 

2= economia mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo, a entidade cessioná- 

= efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem. 

$ 3º A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário Oficial do 

Yunicípio. 

Seção Il 
Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo 

Art. 81 - Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as se- 

77ntes disposições: 

| - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afasta- 

22 do cargo; 

Il - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo- 

=2 facultado optar pela sua remuneração; 

U - investido no mandato de vereador: 

a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu 

~2rgo, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo; 

b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, 

z2ndo-lhe facultado optar pela sua remuneração. 

§ 1% No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a 

ridade social como se em exercicio estivesse. 

§ 2º 0 servidor investido em mandato eletivo ou classista ndo podera 

27 removido ou redistribuido de oficio para localidade diversa daguela onde exerce o mandato. 

Seção ll 

Do Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior 

Art. 82 - O servidor não poderá ausentar-se do País para estudo ou 

30 oficial, sem autorização do Prefeito. 

8 1º A ausência não excederá a 04 (quatro) anos, e finda a missão ou 

=s7udo, somente decorrido igual período, será permitida nova ausência. 

82º Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será con- 

da exoneração ou licença para tratar de interesse particular antes de decorrido período igual ao do afastamento, 

=:3alvada a hipótese de ressarcimento da despesa havida com seu afastamento. 

83º O disposto neste artigo não se aplica aos servidores da carreira 

z zlomética. 
) 

§ 42 As hipóteses, condições e formas para a autorizaçã) 

artigo, inclusive no que se refere & remuneração do servidor, serão disciplinadas em regulamento. 

le que trata 
il 
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Capítulo VI 
Das Concessões 

Art. 83 - Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do ser- 

|- por 01 (um) dia, para doação de sangue; 
1l - por 02 (dois) dias, para se alistar como eleitor; 
11l - por 08 (oito) dias consecutivos em razão de: 
al casamento; 
bl falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, 

“ os, enteados, menor sob guarda nu tutela e irmãos. 

Art. B4 - Será concedido horário especial ao servidor estudante, quan- 
=2 comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuizo do exercicio do cargo. 

$ 1º Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação 
orário no órgão ou entidade que tiver exercício, respeitada a duração semanal do trabalho. 

8 2º Também será concedido horário especial ao servidor portador de 
z=Fciência, quando comprovada a necessidade por junta médica oficial, independentemente de compensação de horá- 

$3º As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor 
e cônjuge, filho ou dependente portador de deficiência física, exigindo-se, porém, neste caso, compensação de 

forma prevista nesta Lei. 

Art. 85 - Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse da 
cão é assegurada, na localidade da nova residência ou na mais próxima, matrícula em instituição de ensino 
, em qualquer época, independentemente de vaga. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge ou 
ra, aos filhos, ou enteados do servidor que vivam na sua companhia, bem como aos menores sob sua guar- 

autorização judicial. 

Capítulo VII 

Do Tempo de Serviço 

Art. 86 - É contado para todos os efeitos o tempo de serviço público 
Municipal e Federal, inclusive o prestado às Forças Armadas. 

Art. 87 - A apuração do tempo de servigo será feita em dias, que serão 
::7.EMidos em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias. 

Art. 88 - Além das ausências ao serviço previstas nesta Lei, são consi- 
omo de efetivo exercicio os afastamentos em virtude de: 

| - férias; 

11 - exercicio de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou enti- 
s Poderes da Unido, dos Estados, Municipios e Distrito Federal; 

ll - exercicio de cargo ou função de governo ou administração, em 
parte do território nacional; 

IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído, 
me dispuser o regulamento; 

V - desempenho de mandato eletivo federal, estadualª,muninipal ou do 
ederal, exceto para promoção por merecimento; ) 

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei; 
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VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, 

o regulamento; 

VIII - licença: 

a) à gestante, à adotante e à paternidade; 
b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro 

longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento efetivo; 

c) para o desempenho de mandato classista, exceto para efeito de 

imento; 
d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 

¢) para capacitação, conforme dispuser o regulamento; 

f) por convocação para o serviço militar; 

IX - deslocamento para a nova sede de que trata esta Lei; 

X - participação em competição desportiva municipal ou convocação 

ntação desportiva municipal, no País ou no exterior, conforme disposto em lei específica; 

Xl - afastamento para servir em organismo internacional de que o 

u com o qual coopere. 
Art. 89 - Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibili- 

1 - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Dis- 

11 - a licença para tratamento de saúde de pessoa da família do servi- 

F 20Mm remuneração; 
Il - a licença para atividade política; 

IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo fede- 

cipal ou distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal; 

V-0 tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência 

VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra; 

VIl - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder 

70 em lei; 

8 1º 0 tempo em que o servidor esteve aposentado será contado ape- 

va aposentadoria. 

$ 2º Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças 

em operações de guerra. 

$ 3º É vedada à contagem cumulativa de tempo de serviço prestado 

temente em mais de um cargo ou função de órgão ou entidades dos Poderes da União, Estado, Distrito 

2 !'Município, autarquia, fundação pública, sociedade de economia mista e empresa pública. 

Capitulo VIl 
Do Direito de Petição 

Art. 90 - É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes 

72 225, em defesa de direito ou interesse legitimo. 

Art. 81 - O requerimento será dirigido & autoridade competente para 

ci-lo e encaminhado por intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o requerente. 

Art. 92 - Cabe pedido de reconsiderago & autoridad 

0 ato ou proferido a primeira decisdo, não podendo ser renovado. 

" que houver ex- 
it 
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Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsideração de que 

tratam s artigos anteriores deverão ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 30 (trinta] dias. 

Art. 93 - Caberá recurso: 
| - do indeferimento do pedido de reconsideração; 

11 - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos. 

$ 1º 0 recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior & 

que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais autoridades. 

$ 2º 0 recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que 

estiver imediat e subordinado o requerente. 

Art. 94 - O prazo-para interposição de pedido de reconsideração ou de 

recurso é de 20 tríniel dias, a contar da publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida. 

Art. 95 - 0 recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juizo 

da autoridads 
Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração 

ou do recurso decisão retroagirão à data do ato impugnado. 

Art. 96 - O direito de requerer prescreve: 
|- em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de 

de, ou que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho; 

|) - em 120 Icento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro 

Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da publi- 

cação do ato im data da ciência pelo interessado, quando o ato não for publicado. 

Art. 97 - 0 pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, in- 

terrompem 2 
Art. 98 - A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada 

Art. 99 - Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista do 

=zrtição, ao servidor ou a procurador por ele constituído. 

Art. 100 - A administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, 

quando eiv 

Art. 101 - São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste 

Capítulo,salvo 

Título IV 

Do Regime Disciplinar 

Capitulo | 
Dos Deveres 

Art. 102 -São deveres do servidor: 

| - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

11 - ser leal às instituições a que servir; 
Il - observar as normas legais e regulamentares; 

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando marjifestamente ile- 

gais; h 

À 
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V - atender com presteza: 

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalva- 

das as protegidas por sigilo; 

b) & expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou escla- 

recimento de situações de interesse pessoal; 

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública. 

VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de 
que tiver ciéncia em razão do cargo; 

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio 

público; 
VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição; 

IX - manter conduta compáu'vçl com a moralidade administrativa; 

X - ser assíduo e pontual ao serviço; 

Xl - tratar com urbanidade as pessoas; 

XIl - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder. 

Parágrafo único. À representação de que trata o inciso XIl será enca- 
minhada pela via hierárguica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao 

representando ampla defesa. 

Capítulo | 

Das Proibições 

Art. 103 - Ao servidor é proibido: 
| - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização 

do chefe imediato; 
1l - retirar, sem prévia anuéncia da autoridade competente, qualquer 

documento ou objeto da repartição; 

ll - recusar fé a documentos públicos; 

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e pro- 

cesso ou execução de serviço; 

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da re- 

partição; 
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos 

em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado; 

VI - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associa- 

ção profissional ou sindical, ou a partido político; 

VIil - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confian- 

ça, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civil; 

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em 

detrimento da dignidade da função pública; 

X - participar de gerência ou administração de empresa privada, socie- 
dade cívil, salvo a participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que o Município 

detenha, direta ou indiretamente, participação do capital social, sendo-lhe vedado exercer o comércio, exceto na quali- 

dade de acionista, cotista ou comanditário; 

Xl - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições pú- 

blicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de côn- 

juge ou companheiro; 
XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer es- 

pécie, em razão de suas atribuições; 

XIll - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado est) àeim; 
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XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas; 

XV - proceder de forma desidiosa; 

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em Serviços 

ou atividades particulares; 
i — 

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas 0 cargo que 0- 

cupa, exceto em situações de emergência e transitórias; 
o . 

XVII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com 0 &- 

xercício do cargo ou função e com 0 horário de trabalho; 
i i 

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. 

Capítulo ! 

Da Acumulação 

Art. 104 - Ressalvados 0s casos previstos na Constituição e na Lei Or- 

ganica do Municipio, é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, observado em qualquer caso: 

al a de dois cargos de professor; 

bl a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 

¢) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, 

com profissões regulamentadas; 
$ 1º A proibição de acumular estende-se @ cargos, empregos e fun- 

ções em autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito Fede- 

ral, dos Estados, dos Tarritórios e de outros Municipios. 

$ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à 

comprovação da compatibilidade de horários e ao limite de percepção de vencimento de que trata O inciso XI, do art. 

38 da Constituição Federal. 
$ 3º Considera-se acumulação proibida & percepção de vencimento de 

cargo ou emprego público efetivo-com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que decorram essas remu- 

nerações forem acumuláveis na atividade. ' 

Art. 105 - O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comis- 

são, exceto no caso previsto no parágrafo único do art. 8º, nem ser remunerado pela participação em órgão de delibe- 

ração coletiva. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração 

devida pela participação em conselhos de administração e fiscal das empresas públicas e sociedades de economia mis- 

ta, suas subsidiárias e controladas, bem como quaisquer empresas Ou entidades em que a União, direta ou indireta- 

mente, detenha participação mo capital social, observado o que, a respeito, dispuser legislação específica. 

) " o Art. 106 - 0 servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumular lici- 

tamente dn_ls cargos efetivos, quando investido em cargo de provimento em comissao, ficará afastado de ambos os 

cargos efetivos, sal_vu na hipétese em que houver compatibilidade de horério e local com o exercicio de um deles, de- 

clarada pelas autoridades méximas dos órgãos ou entidades envolvidos. 

Capitulo IV 
Das Responsabilidades 

= i Art. 107 - O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo 

exercício irregular de suas atribuições. 
Art. 108 - A responsabilidade civil decorre de ato omissfig ou comissi- 

vo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou à terceiros. ‘( Í ",’\ 
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Art. 117 - As penalidades de adverténcia e de suspensão terão seus 
registros cancelados, após o decurso de 3 (trés) e 5 (cinco) anos de efetivo exercicio, respectivamente, se o servidor 
não houver, nesse periodo, praticado nova infração disciplinar. 

Parégrafo único. O cancelamento da penalidade nao surtirá efeitos re- 
troativos. 

Art. 118 - A demissao será aplicada nos seguintes casos: 
| - crime contra a administração pública; 
11 - abandono de cargo; 

Il - inassiduidade habitual; 

IV - improbidade administrativa; 

V - incontinência pública e conduta estandalnsa, na repartição; 

VI - insubordinação grave em serviço; 

VIl - ofensa fisica, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legi- 
tima defesa própria ou de outrem; 

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos; 
IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo; 
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional; 
Xl - corrupção; 

Xl - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 
XIIl - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 103. 

Art. 118 - Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, 
empregos ou funções públicas, a autoridade a que se refere o art. 129 notificará o servidor, por intermédio de sua che- 
fia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias, contados da data da ciência e, na hipótese de 
omissão, adotará procedimento sumário para a sua apuração e regularização imediata, cujo processo administrativo 
disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases: 

| - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a 
ser composta por dais servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da transgressão obje- 
to da apuração; ' 

ll - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório; 
l - julgamento. 

$ 1º A indicação da autoria de que trata o inciso | dar-se-á pelo nome 
rvidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em situação de 
, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, do horário de trabalho e do corres- 

gime juridico. 

§2° A comissao lavrará, até trés dias após a publicação do ato que a 
constituiu, termo de indiciagdo em que serão transcrites as informações de que trata o parégrafo anterior, bem como 
promoverd 2 citagdo pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia imediata, para, no prazo de cinco 
dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-he vista do processo na repartico, observado o disposto nos arts. 149 
e 150. 

$3º Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatorio conclusivo 
quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, opinará sobre a 
licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e remeterá o processo à autoridade instaura- 
dora, para julgamento. 

§ 4º No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a 
autoridade julgadora proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no § 3 do art. 153. 

$ 5º A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa con- 
figurara sua boa-fé, hipótese em que se converters automaticamente em pedido de exoneração do outro 
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$ 6º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á 

a pena de demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou 

fungBes públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou entidades de vinculação serão comu- 
nicados. 

87º 0 prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar 

submetido ao rito sumário não excederá trinta dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, 
admitida a sua prorrogação por até quinze dias, quando as circunstâncias o exigirem. 

8 8º 0 procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, 

observando-se, no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as disposições dos Títulos IV e V desta Lei. 

Art. 120 - Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo 

que houver praticado, na atividade, falta punível com a demissão. 

Art. 121 - À destituição de cargo em comissão exercido por não ocu- 

pante de cargo efetivo será aplicada nos casos de infração sujeita às penalidades de suspensão e de demissão. 

Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata este artigo, a e- 

xoneração efetuada nos termos desta Lei será convertida em destituição de cargo em comissão. 

Art. 122 - A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos ca- 
sos dos incisos IV, VIII, X e XI do art. 118, implica a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuí- 

20 da ação penal cabível. 

Art. 123 - A demissão ou a destituição de cargo em comissão, por in- 
fringéncia do art. 118, incisos IX e XI, incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo público municipal, 

pelo prazo de 5 [cincol anos. 

Paragrafo tnico. Não poderé retornar ao servigo público municipal o 

servidor que for demitido ou destituido do cargo em comissão por infringéncia do art. 118, incisos 1, IV, VII, X e XI. 

Art. 124 - Configura abandono de cargo a auséncia intencional do ser- 

vidor ao servico por mais de trinta dias consecutivos. g 

Art. 125 - Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao servigo, sem 
causa justificada, por sessenta dias, interpoladamente, durante o perfodo de doze meses. 

Art. 126 - Na apuracdo de abandono de cargo ou inassiduidade habi- 

tual, também será adotado o procedimento sumério a que se refere esta lei, observando-se especialmente que: 

| - a indicação da materialidade dar-se-4: 

a) na hipdtese de abandono de cargo, pela indicacdo precisa do perio- 

do de auséncia intencional do servidor ao servico superior a trinta dias; 

b} no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta 
ao servico sem causa justificada, por periodo igual ou superior a sessenta dias interpoladamente, durante o periodo de 

doze meses; 

Il - após a apresentação da defesa a comissão elaborara relatério con- 

clusivo quanto à inocéncia ou & responsabilidade do servidor, em que resumirá as pegas principais dos autos, indicará o 

respectivo dispositivo legal, opinará, na hipdtese de abandono de cargo, sobre a intencionalidade da auséncia ao servi- 

ço superior a trinta dias e remeterá o processo à autoridade instauradora para julgamento. 

Art. 127 - As penalidades disciplinares serão aplicadas: 

| - pelo Prefeito Municipal, quando se tratar de demissão e cassação de 

aposentadoria ou disponibilidade de servidor vinculado ao respectivo Poder, órgão, ou entidade; 
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11 - pelas autoridades administrativas de hierarquia imediatamente infe- 
rior aquelas mencionadas no inciso anterior quando se tratar de suspensão superior a 30 Itrinta) dias; 

lll - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos respec- 
tivos regimentos ou regulamentos, nos casos de advertência ou de suspensão de até 30 (trinta) dias; 

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se tratar de 
destituição de cargo em comissão. 

Art. 128 - A ação disciplinar prescreverá: 

|- em 5 [cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cas- 

sação de aposentadoria ou disponibilidade e destituigo de cargo em comissão; 

11- em 2 (dois) anos, quanto & suspensão; 

Ill - em 180 [cento e oitenta) dias, quanto á advertência. 

$ 1º 0 prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se 
tornou conhecido. 

$ 2º Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infra- 
ções disciplinares capituladas também como crime. 

8 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar 
interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade competente. 

$ 4º Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a 
partir do dia em que cessar a interrupção. 

Título V 

Do Processo Administrativo Disciplinar 

Capítulo | 

Disposições Gerais 

Art. 128 - À autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço 

público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, 
assegurada ao acusado ampla defesa. 

$ 1º Compete à Secretaria de Administração supervisionar e fiscalizar 
o cumprimento do disposto neste artigo. 

$ 2º Constatada a omissão no cumprimento da obrigação a que se re- 

fere o caput deste artigo, o titular do órgão designará a comissão de que trata o art. 135. 

$ 3º A apuração de que trata o caput, por solicitação da autoridade a 
que se refere, poderá ser promovida por autoridade de órgão ou entidade diverso daquele em que tenha ocorrido a 
irregularidade, mediante competência específica para tal finalidade, delegada em caráter permanente ou temporário 
pelo Prefeito Municipal, pelos Secretários, no âmbito do respectivo Poder, órgão ou entidade, preservadas as compe- 
tências para o julgamento que se seguir 4 apuração. 

Art. 130 - As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apura- 
ção, desde que contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a 

autenticidade. 

Parégrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infra- 
ção disciplinar ou ilicito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto. 

Art. 131 - Da sindicancia poderá resultar: 

- 1- arquivamento do processo; 

Il - aplicação de penalidade de adverténcia ou suspenfifi de até 30 
Itrinta) dias; { 

Il - instauração de processo disciplinar. 
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Parágrafo tnico. O prazo para conclusdo da sindicncia não excederá 

30 (trintal dias, podendo ser prorrogado por igual periodo, a critério da autoridade superior. 

Art. 132 - Sempre que o ilicito praticado pelo servidor ensejar a impo- 

sição de penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibili- 

dade, ou destituição de cargo em comissão, serd obrigatoria a instauração de processo disciplinar. 

Capitulo 1 

Do Afastamento Preventivo 

Art. 133 - Como madida cautelar e a fim de que o servidor não venha 

a influir na apuração da irregularidade, a autoridade instauradora do processo, disciplinar poderd determinar o seu 

afastamento do exercicio do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneragdo. 

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, 

findo o qual cessaréio os seus efeitos, ainda que não concluido o processo. 

Capitulo 11l 

Do Processo Disciplinar 

Art. 134 - 0 processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar 

responsabilidade de servidor por infração praticada no exercicio de suas atribuições, ou que tenha relação com as atri- 

buições do cargo em que se encontre investido. 

Art. 135 - 0 processo disciplinar será conduzido por comisséo compos- 

ta de trés servidores estaveis designados pela autoridade competente, observado o disposto no $ 3º do art. 129, que 

indicará, dentre eles, o seu presidente, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nivel, ou ter 

nivel de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 
$ 1º A Comissão tera como secretério servidor designado pelo seu pre- 

sidente, podendo a indicação recair em um de seus membros. E 

$ 2º Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, 

cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consangúíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau. 

Art. 136 - A Comissão exercerá suas atividades com independência e 

imparcialidade, assegurado o sigilo necessário & elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração. 

Parágrafo único. As reuniões e as audiéncias das comissões terão ca- 

ráter reservado. 
Art. 137 - 0 processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases: 

| - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão; 

1l - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e rela- 

tório; 
U - julgamento. 

Art. 138 - O prazo para a conclusão do processo disciplinar não exce- 

derá 60 (sessenta! dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação 

por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem. 
$ 1º Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos 

seus trabalhos, ficando seus membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório final. 

$ 22 As reuniões da comissão serão registradas em atagjgu /\deveréu 

detalhar as deliberações adotadas. 
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Seção | 
Do Inquérito 

Art. 138 - O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contra- 
ditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Art. 140 - Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, 
como peça informativa da instrução. 

Parágrafo único. Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que 
a infração está capitulada como ilícito penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos ao Ministério Pú- 
blico, independentemente da imediata instauração do processo disciplinar. 

Art. 141 - Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de 
depoimentos, acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, quando ne- 
cessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos 

Art. 142 - É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o proces- 
so pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e 
formular quesitos, quando se tratar de prova pericial. 

$ 1º O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados 
impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos. 

$ 2º Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprova- 
ção do fato independer de conhecimento especial de perito. 

Art. 143 - As testemunhas serão intimadas a depor mediante manda- 
do expedido pelo presidente da comissão, devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser anexado aos autos. 

Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expedição do 
mandado será imediatamente comunicada ao chefe da repamcãu onde serve, com a indicação do dia e hora marcados 
para inquirição. 

Art. 144 - 0 depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, 
não sendo lícito & testemunha trazê-lo por escrito. 

$ 1º As testemunhas serão inquiridas separadamente. 

$ 2º Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, 

proceder-se-á à acareação entre os depoentes. 

Art. 145 - Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promo- 
verá o interrogatório do acusado, observados os procedimentos previstos nos arts. 143 e 144. 

$ 1º No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido se- 

paradamente, e sempre que divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será promovida a acareação 
entre eles. 

$ 2º 0 procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem 
como & inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando-se-lhe, porém, 
reinquiri-las, por intermédio do presidente da comissão. 

Art. 146 - Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, 
a comissão proporá 4 autoridade competente que ele seja submetido a exame por junta médica oficial, da qual partici- 
pe pelo menos um médico psiquiatra. 

Paragrafo único. 0 incidente de sanidade mental será pmcessadu em 
auto apartado e apenso ao processo principal, após a expedição do laudo pericial. 
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Art. 147 - Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação 
do servidor, com a especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas. 

§ 12 O indiciado sera citado por mandado expedido pelo presidente da 
comissão para apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assequrando-se-he vista do processo na repartição. 

$ 2º Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 
(vinte) dias. 

§ P * 0 prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para dili- 
gências reputadas indispensáveis. 

$ 4º No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da cita- 
ção, 0 prazo para defesa contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão que fez a citação, 
com a assinatura de (2) duas testemunhas. * 

Art. 148 - 0 indiciado que mudar.de residência fica obrigado a comu- 
nicar à comissão o lugar onde poderá ser encontrado. 

Art. 149 - Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será 
citado por edital, publicado no Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação na localidade do último domici- 
lio conhecido, para apresentar defesa. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de 
15 {quinze) dias a partir da última publicação do edital. 

Art. 150 - Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, 
não apresentar defesa no prazo legal. 

$ 1% A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e de- 
volverá o prazo para a defesa. 

$ 2º Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do pro- 
cesso designará um servidor como defensor dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo 
Nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 

Art. 151 - Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucio- 
so, onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar a sua convic- 
ção. 

8 1º O relatório será sempre conclusivo quanto 4 inocência ou à res- 
ponsabilidade do servidor. 

$ 2º Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará 
o disposítivo legal ou regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

Art. 152 - 0 processo disciplinar, com o relatório da comissão, será 
remetido à autoridade que determinou a sua instauração, para julgamento. 

Seção 1l 
Do Julgamento 

Art. 153 - No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do 
processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão. 

$ 1º Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade 
instauradora do processo, este será encaminhado à autoridade competente, que decidirá em igual prazo. 

$ 2º Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julga- 
mento caberá à autoridade competente para a imposição da pena mais grave. 

$ 3º Se a penalidade prevista for a demissão ou cassação, 
tadoria ou disponibilidade, o julgamento caberá às autoridades de que trata o inciso | do art. 127. 
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$ 4º Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade 
instauradora do processo determinará o seu arquivamento, salvo se flagrantemente contrária à prova dos autos. 

Art. 154 - 0 julgamento acatará o relatorio da comissão, salvo quando 
contrério as provas dos autos. 

Pardgrafo único. Quando o relatdrio da comissdo contrariar as provas 
dos autos, a autoridade julgadora poders, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o ser- 
vidor de responsabilidade. 

Art. 155 - Verificada a ocorréncia de vicio insanavel, a autoridade que 
determinou a instauração do processo ou outra de hierarquia superior declarará a sua nulidade, total ou parcial, e or- 
denaré, no mesmo ato, a constituição de outra comissdo para instauração de novo processu 

$ 12 0 julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do proces- 
so. 

8 2º A autoridade julgadora que der causa & prescrição, será respon- 
sabilizada na forma do Capítulo IV do Título IV. 

Art. 156 - Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgado- 
ra determinará o registro do fato nos assentamentos individuais do servidor. 

Art. 157 - Quando a infração estiver capitulada como crime, o proces- 
so disciplinar será remetido ao Ministério Público para instauração da ação penal, ficando trasladado na repartição. 

Art. 158 - O servidor que responder a processo disciplinar só poderá 
ser exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o cumprimento da penalida- 
de, acaso aplicada. 

Art. 159 - Serão assegurados transporte e diárias: 
| - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sua 

repartição, na condição de testemunha, denunciado ou indiciado; 

1l - aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a se 
deslocarem da sede dos trabalhos para a realização de missão essencial ao esclarecimento dos fatos. 

Seção lll 
Da Revisão do Processo 

Art. 160 - O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, 
à pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido 
ou a inadequação da penalidade aplicada. 

§ 1º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servi- 

dor, qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão do processo. 

$ 2º No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será re- 
querida pelo respectivo curador. 

Art. 161 - No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requeren- 
te. 

Art. 162 - A simples alegação de injustica da penalidade não constitui 
fundamento para a revisão, que requer elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Art. 163 - O requerimento de revisão do processo será dmgldu a0 Pre- 
feito Municipal, Secretário de Administração ou autoridade equivalente, que, se autorizar a revisão, encafmnhara 0 

pedido ao dirigente do órgão ou entidade onde se originou o processo disciplinar. 
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Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente provi- 
denciará a constituição de comissão, na forma do art. 135. 

Art. 164 - A revisão correrá em apenso ao processo originário. 

Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para 

a produção de provas e inquirição das testemunhas que arrolar. 

Art. 165 - A comissão revisora terá B0 (sessenta) dias para a conclu- 

são dos trabalhos. 

Art. 166 - Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que cou- 
ber, as normas e procedimentos próprios da comissão do processo disciplinar. 

Art. 167 - O julgamento caberá à Ãumridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo único. O prazo para julgamento será de 20 (vinte] dias, con- 
tados do recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar diligências. 

Art. 168 - Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a 

, restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em relação & destituição do cargo em co- 
que serê convertida em exoneração. 

penalida 

missão, 

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agrava- 
mento de 

Título VI 

Da Classificação de Cargos 

Seção | 
Capítulo | 

Disposições de Preliminares 

Art. 169 - Os servidores serão incluídos no plano de Classificação de 

zdramento se processará de acordo com estabelecido neste titulo. 

Art. 170 - 0 enquadramento a que se refere o artigo anterior será efe- 

asta Lei. 

Parágrafo único - Os atuais servidores serão enquadrados nos cargos 
1. 173 desta Lei. 

Art. 171 - O ato declaratório de enquadramento dos servidores se efe- 
iz individual ou coletiva assinada pelo Chefe do Poder Executivo e devidamente publicada no 

$ 1° - Após a expedicdo do ato declaratério de enguadramento dos 

anotagdes em seus respectivos titulos de nomeação ou admissão com assentamento nas 

8 2° - Ao requerer o enquadramento o servidor deverd anexar docu- 

crovem o grau de escolaridade, habilitação profissional ou legal e a condição funcional. 

$ 3° - A apresentação de documentos falsos, para finsde enquadra 

falta grave, passivel de demissão, a bem do servigo público. 
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Capitulo Il 
Dos Cargos 

Art. 172 - Fica criado o Quadro Permanente de Servidores Estaveis do 
Municipio de Piancó, abedecidos os critérios estabelecidos em lei, com os cargos previstos neste capitulo. 

3 1º - Nas classes funcionais de GRUPO OCUPACIONAL DE CONSER- 
VACAQ, LIMPEZA E VIGILANCIA, Simbolo CLV-100. 

| - Auxiliar de Servigos Gerais - Simbolo - CLV-101 
Il - Merendeira - Simbolo - CLV-102 

§ 2° - Nas classas funcionais du GRUPU OCUPACIONAL SERVIÇOS DE 

TRANSPORTES AUTOMOTORES, Símbolo STA-200: 

| - Operador de Máquina - Slmbolu STA-201 - exige-se habilitação 

Il - Motorista - Símbolo STA-202 - exige-se habilitação específica, 

arteira Nacional de Habilitação; 

$ 3º - Nas classes funcionais do GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS 
AUXILIARES - S m5o'o SA-300: 

| - Agente Administrativo - Símbolo SA-301 - Exige-se curso de 1º 
Gra “cado emitido por unidade de ensino devidamente legalizada e reconhecida pela Secretaria Esta- 
dual d 

II - Auxiliar de Enfermagem - Simbolo SA-302 -Exige-se curso profis- 
cífica através de certificado expedido pelo Conselho Respectivo. 

IV - Monitor de Creche - Símbolo AS-303 - Exige-se curso de 1° 

ficedo emitido por unidade de ensino devidamente legalizada e reconhecida pela Secretaria Esta- 

§ 4° - Nas classes funcionais do GRUPO DE ATIVIDADES DE NÍVEL 

1 - Técnico Administrativo - Símbolo ATNM - 401 - exige-se curso de 
área de Contabilidade, Tributação e Finanças, com diploma expedido por escola legalmen- 

a Lei; 

|l - Técnico de Nivel Médio - Simbolo ATNM - 402 - exige-se curso 
'zante na érea de Edificacbes, Saneamento, Agricola e Elétrica; 

$ 5° - Na classe funcional do GRUPO_OCUPACIONAL DE SERVICOS 
ARRECADAGAD E FISCALIZACAQ, Simbolo TAF-500: 

| - Fiscal de Tributos Municipais - Simbolo TAF-501 - exige-se curso 
Administração, Tributação e Contabilidade; 

$ 6° - Os cargos e as classes funcionais do GRUPO OCUPACIONAL DO 
fixadas e preenchidos, conforme o plano e Valorização do Magistério consubtanciado em Lei Com- 

$ 7º - Na classe funcional do GRUPO OCUPACIONAL DE SERVICOS 
E D SAUDE - Símbolo SMS-600 

| - Médico - Simbolo SMS 601- exige-se curso superior em medicina, 
com digloma expedido por instituição legalmente reconhecida; 

1l - Enfermeira - Simbolo SMS 602 - exige-se curso superior em en- 

, com diploma expedido por instituição legalmente reconhecida; 

Ul - Odontdlogo - Símbolo SMS 603 - Exige-se curso ;upenw em 

telogia, com diploma expedido por instituição legalmente reconhecida; 
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IV - Bioguimico - Simbolo SMS 604 - Exige-se curso superior em Bi- 

oguimica/Farmécia, com diploma expedido por instituicéo legalmente reconhecida; 
$ 8° - Nas classes funcionais do GRUPO OCUPACIONAL OUTROS 

SERVICOS DE NÍVEL SUPERIOR - Símbolo SNS - 700: 
| - Engenheiro - Simbolo SNS 701 - Exige-se Curso Superior em En- 

genharia com diploma expedido por instituição legalmente reconhegida; 

11 - Médico Veterindrio - Simbolo SNS - 702 - Exige-se curso superi- 

or em Medicina Veterinéria, com diploma expedido por instituigdo legalmente reconhecida. 
1l - Agronomo - Simbolo SNS - 703 - Exige-se curso superior em 

agronomia com diploma expedido por instituição legalmente reconhecida; 
IV - Assistente Social - Simbolo SNS - 704 - Exige-se curso superior 

em Assistenta Social com diploma expedido por instituição legalmente reconhecida. 

Art. 173 - Os titulares de cargos de provimento efetivo, lotados e em 

ício nos diversos órgãos da administracdo, cuja caracteristica das atividades e atribuicdes se identificarem com os 

d egorias dos Grupos Funcionais ora criados, poderão ser redistribuidos e enquadrados na forma desta Lei. 

$ 1º - Para redistribuição poderá o Chefe do Executivo, designar Co- 

ise da redistribuição que adotará os critérios de vencimentos, grau de escolaridade e as condições para 

uições e observará o disposto no art. 34 desta Lei. 

$ 2º - Passarão a integrar as Classes Funcionais do Grupo Ocupacional 

1p2za e Vigilância, símbolo CLV-100, nos termos desta lei, o atuais ocupantes dos cargos de auxiliar 
1ico que passarão a classe de Auxiliar de Serviços Gerais - simbolo CLV-101. 

| - Na classe funcional de Merendeira — Símbolo CLV-103 os atuais 

rgos de Merendeira. 

§ 3° - Passardo a integrar as Classes Funcionais do Grupo Ocupacional 

rtes e Automotores, Simbolo STA 200 - nos termos desta lei, os atuais ocupantes dos cargos Mo- 

dor de Méquina, segundo a forma abaixo estabelecida; 

| - Na classe funcional de Motorista - Simbolo STA -201 - os atuais 
2o de Motorista, - : 

11 - Na classe funcional de Operador de Máquina - Simbolo STA-202 

preenchidos por concurso público na forma da Lei. 

$ 4° - Passarão a integrar as Classes Funcionais do Grupo Ocupacional 

Serviços Auxiliares - Simbolo SA-300 - os atuais ocupantes dos cargos de : 
| - Na classe funcional de agente administrativo Símbolo SA-301 - os 

es dos cargos de agente administrativo auxiliar e Telefonista; 

Il - Na classe funcional auxiliar de enfermagem Simbolo SA-302 - os 
es dos cargos de atendente de enfermagem. 

Il - Na classe funcional Monitor de Creche Simbolo AS-303 - os car- 

gos serão preenchidos por Concurso Público na forma da Lei. 

$ 5° - Nas classes funcionais do Grupo Ocupacional de Atividades de 

Nivel Médio — Simbolo ATNM 400 - os cargos Técnico Administrativo — Símbolo ATNM-401 e TECNICO ADMINIS- 
TRATIVO DE NÍVEL MÉDIO, serão preenchidos mediante realização de concurso público na forma da Lei. 

§ 6 - Passardo a integrar as Classes Funcionais do Grupo Ocupacional 

de Tributação Arrecadação e Fiscalização, Simbolo-TAF-500, os atuais ocupantes do cargo de fiscal de Tuhums Muni- 
cipais, na Classe funcional de Fiscal de Tributos Municipais - Simbolo TAF-501. 
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$ 7º -Nas Classes Funcionais do Grupo Ocupacional de Serviços Médi- 
cos e de Saúde - Símbolo SMS-600 - os cargos de MEDICO Símbolo SMS- 601, Enfermeiro Símbolo SMS-602, 0- 

DONTÓLOGO - Símbolo SMS-603 e BIOQUÍMICO - Símbolo SMS- 604, serão preenchidas mediante realização de 

certame público. 

$ 8º - 0 Grupo Ocupacional de Outros Serviços de Nível Superior, se- 

rão preenchidos mediante realização de concurso público na forma da Lei. 

Título VIl 
Capítulo | 

Da Jornada de Trabalho 

Art. 174 - A Jornada básica semanal de trabalho dos servidores do 

Iguarenta) horas, com 08 (oito) horas diárias divididas em dois turnos [Art. 7º, XIll da CF), po- 

lusivamente na forma prevista nesta Lei e na Constituição Federal. 

Capítulo 1l 
Da jornada de trabalho reduzida com remuneração proporcional 

Da concessão 

Art. 175 - É facultado ao servidor da administração municipal, ocupante 

2 provimento efetivo, requerer a redução da jornada de trabalho de oito horas diérias e qua- 

s ou quatro horas didrias e trinta ou vinte horas semanais, respectivamente, com remuneragio 

sobre a totalidade da remuneracdo, ndo podendo em hipótese alguma a remuneração ser infe- 

onal. 

8 1º 0 disposto no caput deste artigo não se aplica aos ocupantes de 

vo do Grupo Ocupacional de Serviços Médicos e de Saúde, de que trata o 8 7º do art. 172 

' 8 2º Observado o interesse da administração, a jornada reduzida com 

poderá ser concedida a critério da autoridade máxima do órgão ou da entidade a que se 

2 delegação de competência. 

$ 3º A jornada reduzida poderá ser revertida em integral, a qualquer 

dido do servidor, de acordo com o juízo de conveniência e oportunidade da administração. 

$4 Q ato de concessão deverá conter, além dos dados funcionais do 

edução da jornada, mediante publicação em Diário Oficial do Município, bem como, decla- 

sobre as implicações do pedido. 

$5º 0 servidor que requerer a jornada de trabalho reduzida deverá 
mnada a que esteja sujeito até a data de início fixada no ato de concessão. 

Art. 176 - Considera-se remuneração, para o cálculo da proporcionali- 

da de que trata o artigo anterior, o vencimento básico, acrescido das vantagens pecuniárias 

das em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer vantagens, inclusive as pessoais e 

ou ao local de trabalho, excluídos: 

| - 0 adicional pela prestação de serviço extraordinário; 

11- o adicional noturno; 

Il - o adicional de insalubridade, de periculosidade ou pelo exercicio de 

IV - o adicional de férias; 

V - a gratificação natalina; 

VI - o salário-família; 

VII - auxilio-natalidade; 
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VIl - as indenizagdes; 

IX - as didrias; 

Art. 177 - Além do disposto no $ 12 do artigo anterior, é vedada a con- 
cessão de jornada de trabalho reduzida com remuneração proporcional ao servidor: 

| - sujeito & duração de trabalho estabelecida em leis especiais; ou 
1l - ocupante de cargo efetivo submetido & dedicação exclusiva. 

Art. 178 A redução da jornada não implica perda de vantagens per- 
ingrentes ao cargo efetivo ocupado, ainda que concedidas em virtude de leis que estabelegam o cumprimen- 

horas semanais, hipóteses em que serão pagas com a redução proporcional 3 jornada de trabalho redu- 

Titulo VII 

Capitulo Único 
Das Disposicdes Gerais 

Art. 179 - 0 Dia do Servidor Público será comemorado a 14 de outu- 

Art. 180 - Poderdo ser instituidos, no âmbito dos Poderes Executivo, 
T2 08 sequintes incentivos funcionais, além dagueles já previstos nos respectivos planos de carreira: 

|- prémios pela apresentagdo de idéias, inventos ou trabalhos que fa- 
mento de produtividade e a redução dos custos operacionais; 

Il - concessdo de medalhas, diplomas de honra ao mérito, condecora- 

Art. 181 - Os prazos previstos nesta Lei serdo contados em dias corri- 
& 0 dia do comego e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguin- 

cido em dia em que não haja expediente. 

Art. 182 - Por motivo de crenca religiosa ou de convicção filosófica 
0 servidor não poderd ser privado de quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação em sua vida funcio- 

ir-se do cumprimento de seus deveres. 

Art. 183 - Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Cons- 
tituição Federal, o direito à livre associagdo sindical e os seguintes direitos, entre outros, dela decorrentes: 

al de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto pro- 
cessual; 

b} de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano apés o final do 
mandato, exceto se a pedido; 

¢) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for 
. filiado, o valor das mensalidades e contribuições definidas em assembléia geral da categoria. 

Art. 184 - Consideram-se da familia do servidor, além do cônjuge e fi- 
{hos, quaisquer pessoas que vivam às suas expensas e constem do seu assentamento individual. 

Pardgrafo Gnico. Equipara-se ao conjuge a companheira ou compa- 
nheiro, que comprove união estavel como entidade familiar. 

Art. 185 - Para os fins desta Lei, considera-se sede o municipio onde a 
ição estiver instalada e onde o servidor tiver exercicio, em carater permanente. | 



Título 1X 

Capítulo Unico 

Das Disposições Transitórias e Finais 

Art. 186 - Ficam submetidos ao regime jurídico único instituído por 
esta Lel na qualidade de servidores públicos, os servidores dos Poderes do Executivo e do Legislativo, inclusive os regi- 
dos | 2 das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

$ 1% Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime insti- 
transformados em cargos, na data de sua publicação. 

§2° - Os cargos vagos em decorrência da aplicação da exoneração 
parn adequação ao limite de gastos imposto pela Lei Complementar nº 101/2000, cunsubstanciados no Ato do Prefeito 
nº 007/2001, conforme discriminação no anexo ||, da presente Lei, serão Gonsiderados extintos e declarados como 

ios & partir da publicação da presente Lei, ficando vedado a criação de cargo, emprego ou função com atri- 
0u assemelhadas pelo prazo de 04 (quatro) anos, por exigência expressa do disposto no § 6º do art. 189, 

ão Federal. 

$ 3° - 0 servidor estével que por forca desta lei tiver extinto o cargo 
8 sua desnecessidade, ficara em disponibilidade, com remuneracéo proporcional ao tempo de servigo, até 

o aproveitamento em outro cargo, nos moldes do art. 41, $ 3° da Constituição Federal. 

Art. 187 - O servidor ocupante dos cargos de Médico e Enfermeiro, 
am atividades junto ao Programa Saúde da Familia, ser-hes-4 concedido gratificacéo de 150% (cento e cin- 

por cento) calculada sobre o vencimento atribuido ao cargo, enquanto perdurar o referido programa. n 
oo 

Art. 188 - 0 adimplemento de vantagens criadas por esta Lei, fica su- 
& prévio e rigoroso exame do beneficio e ao limite de gastos com pessoal de que trata a Lei Complementar 

07,2000 {Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 189 - Para adequação ao limite de gastos com pessoal, o munici- 
dotar entre outras medidas o previsto no art. 168, 85 3° e 4°, bem como, o disposto no art. 23, da Lei 
arn® 101/2001. 

Art. 190 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo, revogan- 
pressamente a Lei Complementar nº 005/91 e a Lei Municipal nº 765 de 08 de maio de 1993 e todas as 
disposições em contrario. 

Piancó, 01 de Abril de 2002. 
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Prefeito Constitucional 

ESTADO DA PARAIBA 
| Prefeitura Municipal de Piancé 
Publicado no Diário Cicial do Municipio 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

ANEXO | 

GRUPO OCUPACIONAL - CONSERVAÇÃO = LIMPEZA E VIGILÂNCI 

Cargo : . || Simbolo | Quantidade - Vencimento em R$ 
tuxiliar de Servigos Gerais eh : 175 200,00 

Merendeira 40 200,00 

GRUPO OCUPACIONAL SERVICOS DE TRANSPORTES AUTOMOTORES 

Cargo | Simhol ‘Quantidade | Vencimento em RS - 
dor de Méquinas Pesadas 02 240,00 

Motorista 08 220,00 

GRUPO OCUPACIONAL DE SERVIGOS AUXILIARES 
Cargo Simbol Quantidade | — Vencimento em R$ 

Agente Administrativo 35 230,00 
Auxiliar de Enfermagem 06 200,00 

Monitor de Creche 04 200,00 

GRUPQ OCUPACIONAL DE ATIVIDADES DE NIVEL MÉDIO 
Cargo - - [uduantidade | Vencimento em R$ 

Técnico Administrativo 06 250,00 
Técnico de Nivel Médio INM402. | 06 300,00 

GRUPO OCUPACIONAL DE SERVIÇOS DE TRIBUTAGAD, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Cargo “Quantidade | - Vencimenta em R$ 
Fiscal de Tributos 03 200,00 i 

Íh —I': | ( 
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GRUPO OCUPACIONAL DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAUDE 

Cargo c 1 " Simbolo — | Quantidade | — Vencimentoem R$ 
Médico 05 2.000,00 

Enfermeiro 05 800,00 

Odontélogo 04 1.000,00 

Bioguimico 01 1.000,00 

GRUPO OCUPACIONAL DE SERVICOS TECNICOS CIENTIFICOS 

Cargo e Simbolo — | Quaritidade |  Vencimento em R$ 
Engenheiro SNS-70 01 800,00 

Médico Veterindrio N 01 800,00 

Agrénomo SN 01 800,00 
Assistente Social 01 600,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO |l 

CARGOS EXTINTOS 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Gabinete do Prefeito 
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CARGOS QUE SERÃO PROVIDOS POR CONCURSO PÚBLICO 

CARGO VAGAS 
MOTORISTA 06 

CPERADOR DE MAQUINA 02 
04 
06 

ZCNICO DE NIVEL MÉDIO 08 
MEDICO 05 " 

ENFERMEIRO 05 ] 
ODONTÓLOGO 04 

01 
01 
01 s.. 
01 

| 0 — 
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